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PORTARIA Nº  578 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE

O Secretário em exercício de Estado de Comunicação, usando de suas atri-
buições legais, e conforme PROC. Nº 2019/616749/SECOM.
RESOLVE:
 I - Conceder ao colaborador relacionado; 2 ½ (duas diárias e meia), que se 
deslocará para  o município de Bragança nos dias  13 á 15/12/2019, para 
conduzir a equipe de cobertura jornalística de pauta do governo.
NOME: CARLOS AUGUSTO BORGES TOMAZ.
CPF: 998.729.782-04
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Parsifal de Jesus Pontes
Secretário de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 513344
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 536/2019, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, em 
exercício no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
n.º 530/2019, de 19 de novembro de 2019, publicada no DOE n.º 34.070, 
de 23 de dezembro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de 
novembro de 2008;
CONSIDERANDO Os termos do Atestado Médico de 17/12/2019.
R E S O L V E:
CONCEDER 7 (sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde a funcioná-
ria ANA PAULA AZEVEDO COSTA, matrícula funcional nº 5947347/1, ocu-
pante do cargo em comissão de Gerente, lotada no Jornalismo da TV, no 
período de 17 a 23/12/2019 sem prejuízo de sua remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MIGUEL MENDES BARBOSA NETO
Presidente em Exercício

Protocolo: 513308
PORTARIA N° 535/2019, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, em 
exercício no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA 
n.º 530/2019, de 19 de novembro de 2019, publicada no DOE n.º 34.070, 
de 23 de dezembro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de 
novembro de 2008;
CONSIDERANDO Os termos dos Atestados Médico de 05 e 10/12/2019.
R E S O L V E:
CONCEDER 6 (seis) dias de Licença para Tratamento de Saúde a funcionária 
SORAYA CRISTINA MELO WANZELLER, matrícula funcional nº5891393/1, 
ocupante do cargo em comissão de Jornalista, lotada no Portal Cultura, no 
período de 05 a 10/12/2019 sem prejuízo de sua remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MIGUEL MENDES BARBOSA NETO
Presidente em Exercício

Protocolo: 513311
.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 011/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215, de 03 de novembro 
de 2008;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR ANNA ZORAYA MACIEL DAS NEVES, matrícula nº 5745403/5, 
ocupante do cargo em comissão de Assistente III, a responder pela Direto-
ria de TV, no período de 06 a 19/01/2020.
II – Esta PORTARIA retroagirá a contar de 06/01/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 513318
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 010/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a servidora ANNA ZORAYA MACIEL DAS NEVES, As-
sistente III, matrícula funcional nº. 5745403, para atuar como fi scal do 
Termo de Cooperação 001/2019, PROCESSO N. º 2019/186135, fi rmado 
entre a Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DO ESTADO DO PARÁ (CURRO VELHO), inscrita no CNPJ/MF n.º 
14.662.886/0001- 43 e a MANO MANA FILMES, inscrita no CNPJ/MF n.º 
26.242.766/0001-76, para CRIAÇÃO DE SÉRIE DE FICÇÃO INFANTIL “CA-
TALENDAS”.

 Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor em 06 de janeiro de 2020, podendo 
ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 06 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 513362
.

CONTRATO
.

CONTRATO N. º 080/2019
PROCESSO N. º 2019/634797-FUNTELPA

Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, sem motorista, em ca-
ráter permanente, em regime mensalista, com quilometragem livre, des-
tinada ao atendimento das demandas da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RA-
DIODIFUSÃO - FUNTELPA conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência.
Origem: Adesão de ATA de Registro de Preços 058/2019 do Consórcio Pú-
blico da Associação dos Município da Região Metropolitana de Porto Alegre/
RS - CM Granpal.
Valor Global: R$ 206.040,00 (duzentos e seis mil e quarenta reais).
Data Assinatura: 27/12/2019
Vigência: 01/01/2020 À 31/12/2020
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8238
Elemento: 339033
Fonte: 0101006355
PI: 4200008338C
Contratado: CREDICAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 22.257.109/0001-41
Endereço: Rua Cristiano Moreira Sales, 42, Estoril, CEP: 30.494-360, Belo 
Horizontre/MG
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 513358
CONTRATO N. º 079/2019

PROCESSO N. º 2019/634797-FUNTELPA
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, sem motorista, em cará-
ter permanente, em regime mensalista, com quilometragem livre.
Origem: Adesão de ATA de Registro de Preços 003/2019 do Consórcio In-
termunicipal Aliança para a Saúde-CIAS, Belo Horizonte-MG.
Valor Global: R$ 74.664,96 (setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e noventa e seis centavos).
Data Assinatura: 27/12/2019
Vigência: 01/01/2020 À 31/12/2020
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8238
Elemento: 339033
Fonte: 0101006355
PI: 4200008338C
Contratado: LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 07.590.934/0001-70
Endereço Rua Cristiano Moreira Sales, 42, Estoril, CEP: 30.494-360, Belo 
Horizontre/MG.
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 513356
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 01/2020-GAB/PAD 
BELÉM, 08DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do Relatório 
Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através 
da PORTARIA nº 350/2016-GAB/SIND, de 16/11/2016, publicada no DOE 
edição nº 33.252 de 17/11/2016, bem como os fatos denunciados nos 
autos do Processo nº 1058203/2016 e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor dos servidores S.M.S.B, matrícula nº 6400574-1, 
R.M.S.M., matrícula nº 5132673-3, e H.T.M.S., matrícula nº 5918868-1, 
pelo cometimento de transgressões, em tese, ao disposto nos arts. 177, VI 
e VIII; 178, V, X, XVII e XXI c/c 190, I, IV, VIII, X, XI, XIII e XVI, todos da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RENATA SANTOS DA 
FONSECA, Mat. nº 57176254-2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, 
Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;

Raquel Araújo
Destacar

Raquel Araújo
Destacar

Raquel Araújo
Destacar
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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 022/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - José Ricardo Ferreira Costa, Assistente I, matrícula funcional nº. 
5942091/1 e o servidor Bruno de Araújo Moura, Coordenador de núcleo, 
matrícula funcional nº. 5946608/1, para atuar como fi scal e suplente de 
fi scal do Contrato 079/2019 , PROCESSO N. 2019/634797 fi rmado entre a 
Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a Empresa LUIZ  VIANA 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ n° : 07.590.934/0001-70, para Con-
tratação de serviços de locação de veículos automotores – Pick-up .
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 27 de 
dezembro 2019, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 10 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 514058
PORTARIA N° 023/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - José Ricardo Ferreira Costa, Assistente I, matrícula funcional nº. 
5942091/1 e o servidor Bruno de Araújo Moura, Coordenador de núcleo, 
matrícula funcional nº. 5946608/1, para atuar como fi scal e suplente de 
fi scal do Contrato 080/2019 , PROCESSO N. 2019/634797 fi rmado entre a 
Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a Empresa CREDICAR 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° : 22.257.109/0001-
41, para Contratação de serviços de locação de veículos automotores – 
Hatch/sedan .
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 27 de 
dezembro 2019, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 10 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 514059
.

FÉRIAS
.

PORTARIA N.º 20/2020, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Memo. N.º 104/2019–DTV/FUNTELPA, de 12/12/2019, 
contido nos autos do Processo N.º 2019/623.413, de 12/12/2019;
R E S O L V E:
I – SUSPENDER o gozo de férias do funcionário JEFFERSON MONTEIRO 
DE LIMA, Matrícula n.º 7565483/2, concedida através da PORTARIA nº 
459/2019, de 07 de Novembro de 2019, publicada no DOE n.º 34.032, de 
11 de Novembro de 2019, prevista para o período de 02 a 16/01/2020, 
correspondente ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 31/01/2019.
II – Esta PORTARIA retroagirá a contar de 02/01/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 513904
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº: 003/2020– GS/SEDUC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições previs-
tas no art. 138, parágrafo único, inciso II, da Constituição do Estado do 
Pará;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seus artigos 6º e 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado, devendo 
ser assegurada por meio de “ações integradas dos poderes públicos das di-
ferentes esferas administrativas na forma do seu art. 23, V,  e do caput do 
art. 214, em regime de colaboração e responsabilidade solidária, tal como 
se depreende da leitura conjugada dos seus artigos 30,VI e 211;
  CONSIDERANDO que a equalização de oportunidades educacionais e o 
padrão mínimo de qualidade de ensino são as fi nalidades fi xadas constitu-
cionalmente para balizar o dever de colaboração entre os entes da Fede-
ração, à luz do art. 211, §1º, donde decorre a responsabilidade solidária 
entre eles;
CONSIDERANDO que o art. 4º, inciso IX da LDB ( Lei nº 9.394/1996) in-
clui entre os deveres do Estado com educação pública garantir “padrões 
mínimos de qualidade de ensino, defi nidos como a variedade e quantida-
de mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem;
CONSIDERANDO os processos administrativos nº 1432862/19 e nº 
1141627/19 que trataram respectivamente da alteração dos valores a se-
rem repassados para os municípios de Viseu e Primavera, tendo em vista 
a alteração de rotas terrestres, com base em nota técnica exarada  pelo 
setor competente;
CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade aos municípios acerca 
dos valores a serem repassados através do Programa Estadual de Trans-
porte Escolar, nos termos da Lei nº 8.846/2019.
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar público o montante de recursos fi nanceiros a serem re-
passados para os municípios de Viseu e Primavera, aderentes ao Progra-
ma Estadual de Transporte Escolar,nos termos do art. 3º , §3º da Lei nº 
86846/19 e art. 65º, parágrafo único, do Decreto nº 173/2019, conforme 
discriminado em tabela abaixo:
MUNICÍPIO PARCELAS VALOR ANUAL BRUTO
VISEU 10 R$ 1.271.139,04
PRIMAVERA 10 R$ 1.080.000,00

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 09 de janeiro de 2020.
 Profª LEILA FREIRE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 513881
PORTARIA DE SOBREST Nº. 01/2020-GAB/PAD.     

BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorando nº 51/2020-GAB/PAD, de 02/01/2020 da 
Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado através 
da PORTARIA nº. 127/2018-GAB/PAD de 11/05/2018, publicada no DOE nº 
33.617 de 15/05/2018;
CONSIDERANDO a impossibilidade temporária de redistribuição de 
processos, tendo em vista o número reduzido de comissões nesta 
Ouvidoria;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código de 
Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através 
da PORTARIA supracitada, até a data em que cessar o benefício da 
Licença-saúde concedida a Presidente da Comissão, para tratamento de 
saúde, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições impeditivas 
anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE DESSOB. Nº01/2020-GAB/PAD      
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 283/2018-GAB/PAD de 25/10/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.728 de 26/10/2018, fora sobrestado pela PORTARIA nº 01/2019-
GAB/PAD, de 16/04/2019, publicada no DOE nº 33.854 de 17/04/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 283/2018-
GAB/PAD de 25/10/2018, publicada no DOE, edição nº 33.728 de 
26/10/2018, para que a Comissão proceda à continuidade dos trabalhos 
na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº05/2020-GAB/SIND.          
BELÉM,10 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 01/2020-GAB/SIND, de 
08/01/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 81/2018-GAB/SIND de 17/08/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.683 de 21/08/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 85/2018-GAB/SIND de 24/09/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.708 de 26/09/2018;

Raquel Araújo
Destacar
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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 022/2020 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - José Ricardo Ferreira Costa, Assistente I, matrícula funcional nº. 
5942091/1 e o servidor Bruno de Araújo Moura, Coordenador de núcleo, 
matrícula funcional nº. 5946608/1, para atuar como fi scal e suplente de 
fi scal do Contrato 079/2019 , PROCESSO N. 2019/634797 fi rmado entre a 
Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a Empresa LUIZ  VIANA 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ n° : 07.590.934/0001-70, para Con-
tratação de serviços de locação de veículos automotores – Pick-up .
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 27 de 
dezembro 2019, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 10 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 514058
PORTARIA N° 023/2020 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - José Ricardo Ferreira Costa, Assistente I, matrícula funcional nº. 
5942091/1 e o servidor Bruno de Araújo Moura, Coordenador de núcleo, 
matrícula funcional nº. 5946608/1, para atuar como fi scal e suplente de 
fi scal do Contrato 080/2019 , PROCESSO N. 2019/634797 fi rmado entre a 
Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a Empresa CREDICAR 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° : 22.257.109/0001-
41, para Contratação de serviços de locação de veículos automotores – 
Hatch/sedan .
Art. 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data retroativa à 27 de 
dezembro 2019, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
Belém, 10 de janeiro de 2020.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 514059
.

FÉRIAS
.

PORTARIA N.º 20/2020, DE 09 DE JANEIRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO Memo. N.º 104/2019–DTV/FUNTELPA, de 12/12/2019, 
contido nos autos do Processo N.º 2019/623.413, de 12/12/2019;
R E S O L V E:
I – SUSPENDER o gozo de férias do funcionário JEFFERSON MONTEIRO 
DE LIMA, Matrícula n.º 7565483/2, concedida através da PORTARIA nº 
459/2019, de 07 de Novembro de 2019, publicada no DOE n.º 34.032, de 
11 de Novembro de 2019, prevista para o período de 02 a 16/01/2020, 
correspondente ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 31/01/2019.
II – Esta PORTARIA retroagirá a contar de 02/01/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 513904
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº: 003/2020– GS/SEDUC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições previs-
tas no art. 138, parágrafo único, inciso II, da Constituição do Estado do 
Pará;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seus artigos 6º e 205, 
determina que a educação é direito de todos e dever do Estado, devendo 
ser assegurada por meio de “ações integradas dos poderes públicos das di-
ferentes esferas administrativas na forma do seu art. 23, V,  e do caput do 
art. 214, em regime de colaboração e responsabilidade solidária, tal como 
se depreende da leitura conjugada dos seus artigos 30,VI e 211;
  CONSIDERANDO que a equalização de oportunidades educacionais e o 
padrão mínimo de qualidade de ensino são as fi nalidades fi xadas constitu-
cionalmente para balizar o dever de colaboração entre os entes da Fede-
ração, à luz do art. 211, §1º, donde decorre a responsabilidade solidária 
entre eles;
CONSIDERANDO que o art. 4º, inciso IX da LDB ( Lei nº 9.394/1996) in-
clui entre os deveres do Estado com educação pública garantir “padrões 
mínimos de qualidade de ensino, defi nidos como a variedade e quantida-
de mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem;
CONSIDERANDO os processos administrativos nº 1432862/19 e nº 
1141627/19 que trataram respectivamente da alteração dos valores a se-
rem repassados para os municípios de Viseu e Primavera, tendo em vista 
a alteração de rotas terrestres, com base em nota técnica exarada  pelo 
setor competente;
CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade aos municípios acerca 
dos valores a serem repassados através do Programa Estadual de Trans-
porte Escolar, nos termos da Lei nº 8.846/2019.
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar público o montante de recursos fi nanceiros a serem re-
passados para os municípios de Viseu e Primavera, aderentes ao Progra-
ma Estadual de Transporte Escolar,nos termos do art. 3º , §3º da Lei nº 
86846/19 e art. 65º, parágrafo único, do Decreto nº 173/2019, conforme 
discriminado em tabela abaixo:
MUNICÍPIO PARCELAS VALOR ANUAL BRUTO
VISEU 10 R$ 1.271.139,04
PRIMAVERA 10 R$ 1.080.000,00

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 09 de janeiro de 2020.
 Profª LEILA FREIRE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 513881
PORTARIA DE SOBREST Nº. 01/2020-GAB/PAD.     

BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Memorando nº 51/2020-GAB/PAD, de 02/01/2020 da 
Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado através 
da PORTARIA nº. 127/2018-GAB/PAD de 11/05/2018, publicada no DOE nº 
33.617 de 15/05/2018;
CONSIDERANDO a impossibilidade temporária de redistribuição de 
processos, tendo em vista o número reduzido de comissões nesta 
Ouvidoria;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 221 e 313, VI do Código de 
Processo Civil, norma subsidiária ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E:
I – SOBRESTAR, o Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através 
da PORTARIA supracitada, até a data em que cessar o benefício da 
Licença-saúde concedida a Presidente da Comissão, para tratamento de 
saúde, fi cando o feito sobrestado até que cesse as condições impeditivas 
anteriormente citadas.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE DESSOB. Nº01/2020-GAB/PAD      
BELÉM, 10 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 283/2018-GAB/PAD de 25/10/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.728 de 26/10/2018, fora sobrestado pela PORTARIA nº 01/2019-
GAB/PAD, de 16/04/2019, publicada no DOE nº 33.854 de 17/04/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 283/2018-
GAB/PAD de 25/10/2018, publicada no DOE, edição nº 33.728 de 
26/10/2018, para que a Comissão proceda à continuidade dos trabalhos 
na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº05/2020-GAB/SIND.          
BELÉM,10 DE JANEIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 01/2020-GAB/SIND, de 
08/01/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 81/2018-GAB/SIND de 17/08/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.683 de 21/08/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 85/2018-GAB/SIND de 24/09/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.708 de 26/09/2018;

Raquel Araújo
Destacar
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trato 005/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Plano Interno (PI): 41900083338C
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 23 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523997
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/236768
Considerando o contrato nº 028/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE inscrita no CNPJ/
MF sob nº 61.600.839/0001-55;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
028/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523983
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2020/634797
Considerando o contrato nº 079/2019 celebrado entre a FUNTELPA e 
a empresa LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.590.934/0001-70;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 8ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
079/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006355
Belém (PA), 31 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523998
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/535841
Considerando o contrato nº 050/2017 celebrado entre a FUNTELPA e a 
empresa STONE TECNOLOGIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.099.215/0001-81;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
050/2017, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;

Dotação Orçamentária: 24.126.1508.8238
Elemento: 33.90.40
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 524007
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/151200
Considerando o contrato nº 007/2017 celebrado entre a FUNTELPA e 
a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.506.307/0001-57;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 11ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
003/2014, que passa a vigorar com a seguinte redação Resolve editar o 
presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.4668
Elemento: 33.90.30
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 Janeiro de 2020.

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523977
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/547294
Considerando o contrato nº 016/2015 celebrado entre a FUNTELPA e a em-
presa CLARO S/A inscrita no CNPJ sob nº 40.432.544/0001-47;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 10ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
016/2015, e alteração dos valores disposto na Cláusula 5ª – DO REAJUSTE 
do termo aditivo nº 007/2020, que passam a vigorar com as seguintes 
redações
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
Com a alteração do quantitativo dos serviços prestados pela CONTRATADA, 
a FUNTELPA pagará mensalmente a CLARO S/A, o valor de R$ 3.897,26 
(três mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e seis cetavos), com um 
valor Global de R$ 27.280,82 (vinte e sete mil duzentos e oitenta reais e 
oitenta e dois centavos), distribuídos na forma abaixo:
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.126.1508.8238
Elemento: 33.90.40
Fonte: 0101
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101002156
Belém (PA), 28 de Janeiro de 2020

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO.
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 523985
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO 2019/507091
Considerando o contrato nº 017/2019 celebrado entre a FUNTELPA 
e a empresa NORTE TURISMO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.570.254/0001-69;
Considerando solicitação de reajuste feita pela CONTRATADA;
Considerando a Cláusula 8ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, do contrato 
017/2019, que prevê reajuste por Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo 
de trabalho ou equivalente;
Resolve editar o presente Termo de Apostilamento, nos seguintes termos:
O presente Termo de Apostilamento substitui o adiamento contratual em 
conformidade com a redação do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993;
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento da FUNTELPA, para o 
exercício de 2020, na classifi cação abaixo:
Os efeitos fi nanceiros deste Apostilamento têm efeito retroativo à 01 de 
janeiro de 2020.
Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão;
Plano Interno (PI): 412.000.8338C
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33

Lydmar Neto
Destacar
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TERMO ADITIVO Nº 001/2020 
PROCESSO Nº 2020/634797 
CONTRATO N. º 079/2019 
ADESÃO ATA 003/2019-CIAS 
 

ADITIVO AO CONTRATO N. º 079/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA E A 
EMPRESA LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA., CONFORME ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 
 
CONTRATANTE: 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - 
FUNTELPA, órgão da administração indireta, com sede na Rua dos Pariquis, 3318, Cremação 
– 66045-645- BELÉM - PARÁ, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-
84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, doravante denominado CONTRATANTE; 
 
 

CONTRATADA: 
LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.590.934/0001-70, com sede na 
Rua Cristiano Moreira Sales, n° 42 – bairro Estoril, CEP 30.494-360 Belo Horizonte,/MG, 
representada por seu sócio proprietário, o Sr. LUIZ DANIEL GOULART VIANA, inscrito no 
RG n° 11.609.408 SSP/MG e CPF n° 049.721.596-93, doravante denominado CONTRATADA; 
 
  

PREAMBULO: 
As partes supra identificadas ajustam, e por este instrumento celebram o presente Termo Aditivo, que tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO do contrato de LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, sem motorista, em caráter 
permanente, em regime mensalista com quilometragem livre, destinada ao atendimento das demandas da 
FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO – FUNTELPA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 079/2019 pelo 
período de 12 (doze) meses, sendo de 01 de janeiro de 2021 a 01 de janeiro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O preço mensal para a execução do contrato é na quantia de R$ 6.222,08 (seis mil duzentos vinte dois reais 
e oito centavos). O preço total importa na quantia de R$ 74.664,96 (setenta quatro mil seiscentos  
sessenta quatro reais e noventa e seis centavos). 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS 
Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato, constam no 
orçamento aprovado na vigente Lei Orçamentária Anual para a FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO – 
FUNTELPA, atendendo o exercício no ano de 2021, como a seguir especificado: 
 
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338 
Elemento: 33.90.33 
Fonte: 0101006355 

PI: 4200008338C 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO FUNDAMENTO LEGAL. 
Da prorrogação: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93; 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, na forma de extrato, nos 
termos do Art. 61, Parágrafo Único da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES. 
E por estarem assim justos e contratados e reciprocamente obrigados ao fiel e estrito cumprimento das cláusulas 
indicadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo: 
 

Belém (PA), 26 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO  

Presidente da FUNTELPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º ________________________________________        
 CPF: 
 
2º ________________________________________ 
    CPF : 
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NOME: RONIVALDO RAMOS MOREIRA
CPF: 468.273.742-20
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 594356
PORTARIA Nº 595 DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme PROC. Nº 2020/874139/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se
deslocou para o município de Benevides no dia 24/10/2020, para conduzir 
a equipe que efetuou cobertura jornalística.
NOME: WANDERIL DO ROSÁRIO DE SOUZA MAIA
CPF: 329.547.272-68
CARGO: MOTORISTA
MATICULA: 5953109
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 594324
PORTARIA Nº 593 DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme PROC. Nº 2020/874306/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que irá se
deslocar para o município de Acará no dia 27/10/2020, para conduzir a
equipe que efetuará cobertura jornalística.
NOME: PAULO ROBERTO DE SOUZA COSTA
CPF: 085.859.892-20
CARGO: SECRETARIO DE DIRETORIA
MATICULA: 57230565
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 594333
PORTARIA Nº 588 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme PROC. Nº 2020/870602/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; ½ (meia diária),
que se deslocou para o município de Benevides no dia 24/10/2020, para
realizar cobertura jornalística de pauta do Governo do Estado do Pará.
NOME: LACÊNIO MIRANDA GONÇALVES
CPF: 782.791.352-00
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 594360
PORTARIA Nº 590 DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme PROC. Nº 2020/870222/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; 1½ (uma diária
e meia), que se deslocou para o município de Santarém no período de 23 a
24/10/2020, para realizar cobertura jornalística de pauta do Governo do 
Estado do Pará.
NOME: RONIVALDO RAMOS MOREIRA
CPF: 468.273.742-20
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 594342

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO Nº 001/2020
PROCESSO Nº 2020/33397

Contrato Nº 003/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020
Objeto: O prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 003/2020 
pelo período de 10 (dez) meses, sendo de 22 de novembro de 2020 a 22 
de setembro de 2021.
Data de Assinatura: 26/10/2020
Vigência: 22/11/2020 à 22/09/2021

Valor Global: R$ 64.854,20 (sessenta e quatro mil oitocentos cinquenta 
quatro reais e vinte centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93;
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8423
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101
Plano interno (PI): 103EVENOUTR
Contratado: JACY MOREIRA DUARTE 00063282291
CNPJ: 35.039.931/0001-88
Endereço: Trav. Piedade, n° 469 Ed. Pietá – Reduto, Belém/PA, CEP 66053-
210
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 594243
TERMO ADITIVO Nº 001/2020
PROCESSO Nº 2020/634797

CONTRATO Nº 079/2019
ADESÃO ATA 003/2019-CIAS
Objeto: O prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 079/2019 
pelo período de 12 (doze) meses, sendo de 01 de janeiro de 2021 a 01 de 
janeiro de 2022.
Data de Assinatura: 26/10/2020
Vigência: 01/01/2021 à 01/01/2022
Valor Global: R$ 74.664,96 (setenta quatro mil seiscentos sessenta quatro 
reais e noventa e seis centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93;
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006355
Plano interno (PI): 4200008338C
Contratado: LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 07.590.934/0001-70
Endereço: Rua Cristiano Moreira Sales, n° 42 – bairro Estoril, CEP 30.494-
360 Belo
Horizonte,/MG
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 594244
TERMO ADITIVO Nº 001/2020

PROCESSO Nº 2020/68256
CONTRATO Nº 080/2019
ADESÃO ATA 058/2019-CM GRANPAL
Objeto: O prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 080/2019 
pelo período de 12 (doze) meses, sendo de 01 de janeiro de 2021 a 01 de 
janeiro de 2022.
Data de Assinatura: 26/10/2020
Vigência: 01/01/2021 à 01/01/2022
Valor Global: R$ 130.423,32 (cento trinta mil quatrocentos vinte três reais 
e trinta e dois centavos).
Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei Federal n. º 8.666/93;
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
Fonte: 0101006355
Plano interno (PI): 4200008338C
Contratado: CREDICAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 22.257.109/0001-41
Endereço: Rua Cristiano Moreira Sales, n° 42 – bairro Estoril, CEP 30.494-
360 Belo
Horizonte,/MG
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 594242
TERMO ADITIVO Nº 004/2020

PROCESSO Nº 2019/72485
CONTRATO Nº 033/2016
Objeto: O prorrogar o prazo de vigência do contrato original n. º 033/2016 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 07 de novembro de 2020 a 
07 de novembro de 2021 e repactuar a avença, dentro dos moldes do art. 
65, II “d” da Lei 8.666/93, obedecendo à dotação orçamentária do ano 
vigente.
Data de Assinatura: 26/10/2020
Vigência: 01/01/2021 à 01/01/2022
Valor Global: R$ 117.359,40 (cento dezessete mil trezentos e cinquenta e 
quarenta centavos), deve retroagir ao mês de março 2020 sendo devida 
a diferença estimada no valor de R$24.080,48 (vinte quatro mil e oitenta 
reais e quarenta e oito centavos).
Fundamento Legal:
Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93;
Artigo 65, II “d” da Lei Federal n.º 8.666/93
Unidade Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39
Fonte: 0101002156
Contratado: CLARO S.A
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Endereço: Rua Florida, Nº 1970 – Cidade de Monções - CEP: 04565-907 - 
São Paulo – Capital
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 594247

Lydmar Neto
Destacar
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2021 

PROCESSO Nº 2019/634797 

CONTRATO Nº 079/2019 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. º 
079/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNTELPA E 

A EMPRESA LUIZ VIANA TRANSPORTE LTDA. 

 
 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, 
órgão da administração indireta, com sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremação – CEP: 66.063-280, 

nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição Estadual n. º 15.302.829-
7, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, 

doravante denominado FUNTELPA; 

 
Considerando o contrato nº 079/2019 celebrado entre a FUNTELPA e a empresa LUIZ VIANA 

TRANSPORTE LTDA, CNPJ n. º 07.590.934/0001-70. 
 

1 – Do objeto 

 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da CLÁUSULA OITAVA – DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA  OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da FUNTELPA, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
 

Unidade Orçamentária: 65.201 – Fundação Paraense de Radiodifusão; 
Dotação Orçamentária: 24.122.1297.8338 

Elemento: 33.90.33 

Fonte: 0101 
PI: 41200008338C 

Recurso Fixado 2021: R$ 74.664,96  (R$ 6.222,09*12)  JAN A DEZ/2021  2021ND00020 
Ação Nº 231.442 REALIZAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 

 

 
 

2 - Da ratificação  
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato. 
 

Belém (PA), 18 de janeiro de 2021. 

 
 

 
___________________________________ 

HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO 

Presidente da FUNTELPA 
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SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 37 DE 25 DE JANEIRO DE 2021
A Secretária de Estado de Comunicação, usando de suas atribuições legais, 
e conforme Proc. nº 2021/94464/SECOM.
RESOLVE:
I – Conceder a servidora Elcimara Magalhães Lima, mat. N°5948724/3, 
cargo de Assessora de Comunicação I, o suprimento de fundos no valor de 
R$ - 8.000,00 (oito mil reais), para suprir as necessidades desta SECOM.
PROGRAMA DE TRABALHO 2472214248338
ELEMENTO DE DESPESA  333.90.30(Material – Consumo)
FONTE DO RECURSO 0101000000
VALOR R$ 8.000,00
II – O período de aplicação é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão
da OB, e a prestação de contas tem que ser feita até 15 (quinze) dias do
término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623147

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 41 DE 27 DE JANEIRO DE 2021.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas atri-
buições legais e conforme PROC. Nº 2021/106727/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; 1 ½ (uma diária e 
meia), que se deslocou para o município de Marabá nos dias 27 e 28 de 
Janeiro de 2021, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado
do Pará.
NOME: Maycon Nunes
CPF: 007.434.779-95
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623300
PORTARIA Nº 40 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 – AGE
A Secretária de Estado de Comunicação em exercício, usando de suas
atribuições legais e conforme PROC. Nº 2021/8657/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder ao colaborador eventual relacionado; ½ (meia diária),
que se deslocou para o município de Vigia no dia 06 de Janeiro de 2021,
para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NOME: João Paulo de Castro Corrêa
CPF: 025.514.792-90
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Vera Lúcia Alves de Oliveira
Secretária de Estado de Comunicação em Exercício

Protocolo: 623301
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 018/2021 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei 
n. 8.666/93.
Art. 1° - Designar os servidores como novos Fiscais e Suplentes dos Con-
tratos abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:
 

Nº Contrato N° Processo Objeto do contrato Empresa Fiscal / Suplente Matriculas

009/2020 2020/32081

PESQUISAS 
E LEITURAS 

ELETRÔNICAS DO 
DIÁRIO OFICIAL

ALERTE - AUTOMATI-
ZAÇÃO DE LEITURA E 

RECORTES DE DIÁRIOS 
OFICIAIS LTDA 

(08.689.801/0001-18)

MARIA DE NAZARE 
OLIVEIRA ATHAYDE 
/ EBERSON RODRI-

GUES DE ASSIS

7994320/1  E 
54196977/6

005/2019 2019/180641
PESQUISA DE 

OPNIÃO PUBLICA 
AUDIENCIA

KANTAR IBOPE 
(42.196.550/0001-78)

MARIO HENRIQUE 
GAMA DA COSTA 
/TATIANA PAES 

BARRETO FRANCO 
DE MACEDO

80845359/4  E 
8400561/3

014/2020 2020/122162 GERENCIAMENTO 
CONTÁBIL

ALTERDATA TECNOLOGIA 
EM INFORMATICA LTDA 
(36.462.778/0001-60)

ALINE RAFAELA 
MALATO DE CASTRO 

COELHO/ TELMA 
BRAGA MOURÃO

5931611/2  E 
57191634/1

023/2020 2020/158202

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 

JURÍDICA

JALES RODRIGUES 
SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA 
(33.365.825/0001-69)

DANIELA LINS GO-
DINHO / MARIA DE 
NAZARE OLIVEIRA 

ATHAYDE

5957032/1  E 
7994320/1  

079/2019 2019/634797 LOCAÇÃO DE UMA 
PICK-UP

LUIZ VIANA TRANSPOR-
TE (07.590.934/0001-

70)

JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA 
/ ANTONIO JORGE 
SILVA CARDOSO

5942091/1  E 
7003951/1

080/2019 2020/68256
LOCAÇÃO DE 

VEICULOS HÁTCH 
E SEDÃ

CREDICAR LOCADORA 
(22.257.109/0001-41)

JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA 
/ ANTONIO JORGE 
SILVA CARDOSO

5942091/1  E 
7003951/1

077/2019 2019/69009

LOCAÇÃO DE 
SEGMENTO ESPA-
CIAL EM SATÉLITE 
(BANCA C 6,0 MHz 

de Capacidade)

 EMBRATEL TVSAT 
(09.132.659/0001-76)

ABILIO MARTINS 
JUNIOR / NADIA DO 

SOCORRO SALO-
MÃO CASSEB

5044057/1  E 
5613655/2

076/2019 2019/352304

“CESSÃO” 
OCASIONAL 

DE SEGMENTO 
ESPACIAL DE 

SATÉLITE. (BANDA 
C, 6,0 MHz)

EMBRATEL TVSAT 
(09.132.659/0001-76)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ NADIA DO SO-

CORRO SALOMÃO 
CASSEB

54196946/2 E  
5613655/2

017/2019 2019/507091 EMISSÃO DE PAS-
SAGENS AÉREAS

NORTE TURISMO 
(05.570.254/0001-69)

DANIELA LINS 
ALFARO GODINHO 
/ ANA CARLA SILVA 

DE FREITAS

5957032/1  E 
57234739/3

018/2019 2019/342678
INTERNET VIA 

MODEM 4G 
(3UNIDS) 40GB

TELEFONIA VIVO 
(02.588.157/0001-62)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ SERGIO CARLOS 
FARIAS DE OLI-

VEIRA

54196946/2 E 
3181855/1

027/2020 2019/383045

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO 
DE 02 LINKS 

DEDICADOS VIA 
FIBRA ÓPTICA 

PARA ACESSO Á 
INTERNET COM 
VELOCIDADE 

MINIMA DE 20 
MBPS

CONNECTA COMÉRCIO 
DE INFORMÁTICA 
E TELECOM LTDA 

(12.061.413/0001-65)

PAULO ROBERTO 
BATISTA BARROS 
/ SERGIO CARLOS 
FARIAS DE OLI-

VEIRA

54196946/2 E 
3181855/1

028/2012 2020/124171

SERVIÇO DE 
POSTAGENS E 

CARTAS E SEDEX 
(991-2017)

CORREIOS 
(34.028.316/0018-51)

SHIRLEY MUNIZ 
FURTADO / DANIE-
LA LINS ALFARO 

RODRIGUES

5999937/3  E 
5957032/1 

031/2020 2020/543019

LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS 

AUTOMOTORRES 
TERRESTRE

KGA DESENVOLVIMENTO 
E TECNOLOGIA EIRELI 
(24.784.257/0001-40)

 JOSÉ RICARDO 
FERREIRA COSTA / 
BRUNO DE ARAÚJO 

MOURA

5942091/1  E 
59476608/1

033/2018 2019/33531 ATIVOS DE REDE 
PARIQUIS

IT PROTECT 
(23.378.923/0001-87)

EMERSON MERCES 
TRAJANO MACHADO 

/ AUGUSTO DE 
ALENCAR DA SILVA

55586229/4 E 
5909811/2

035/2020 2020/390456

AQUISIÇÃO DE  
SISTEMA PARA 

AUTOMATIZAÇÃO 
DA REDAÇÃO DE 
JORNALISMO DA 
TV CULTURA DO 

PARÁ

DMNEWS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI 
(13.772.522/0001-53)

EMERSON MERCES 
TRAJANO MACHADO 

/ AUGUSTO  DE 
ALENCAR DA SILVA

55586229/4 E 
5909811/2

038/2020 2020/456889

PRESTÇÃO 
DE SERVIÇO 

CONTINUADOS 
DE TELEVISÃO A 

CABO

FSA SOLUÇÕES – 
FRANK SINATRA DE 

AZEVEDO MONTEIRO 
57543453215, 

(34.008.992/0001-15)

ANA CARLA SILVA  
DE FREITAS / DA-

NIELA LINS ALFARO 
GODINHO

57234739/3 E 
5957032/1

050/2017 2019/535841
SERVIÇO EVEN-

TUAL DE TRANSM. 
FIBRA ÓPTICA

STONE TECNOLOGIA 
(21.099.215/0001-81)

ABILIO MARTINS 
JUNIOR/ NADIA DO 
SOCORRO SALO-

MÃO CASSEB

5044057/1  E 
5613655/2

999/2020 2020/109813 ENERGIA ELETRI-
CA CAPITAL

EQUATORIAL ENERGIA 
(04.895.728/0001-80)

BRUNO DE ARAUJO 
MOURA / EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

59476608/1  E 
54196977/6

998/2020 2020/143670 ENERGIA ELETRI-
CA INTERIORES

EQUATORIAL ENERGIA 
(04.895.728/0001-80)

BRUNO DE ARAUJO 
MOURA / EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

59476608/1  E 
54196977/6

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação po-
dendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém/PA, 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623292
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PORTARIA N° 017/2021 – FUNTELPA
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a SILVANA HOLLES BEZERRA, bibliotecária, matrícu-
la funcional nº. 7003803/1 para atuar como suplente de fiscal do Contrato 
019/2020, PROCESSO N. º 2020/22529, firmado entre a Fundação Paraense 
de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa RCVR DE OLIVEIRA LTDA-EPP, ins-
crita no CNPJ n°15.300.567/0001-50, para contratação de empresa especia-
lizada FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS CONFORME DEMANDA.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 10 de janeiro de 2021, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 01 de fevereiro de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623295
PORTARIA N° 017/2021 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 
8.666/93, RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR o JOSÉ RICARDO FERREIRA COSTA, Assistente II, 
matrícula funcional nº 5942091/1 para atuar como suplente de fiscal do 
Contrato 007/2017, PROCESSO N. º 2019/151200, firmado entre a Funda-
ção Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA e a empresa TICKET SOLUÇÕES 
HDFGT S.A., inscrita no CNPJ n° 03.506.307/0001-57, para contratação de 
empresa especializada  de serviço de sistema de gesto de abastecimento 
de combustível de unidades consumidoras, customizado e gerido pela Ad-
ministração Pública Estadual, com utilização de Cartão Magnético e com 
fornecimento continuo e ininterrupto de combustível através de rede de 
postos credenciados de abastecimento para os entes do Estado.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data retroativa à 10 de janeiro de 2021, 
podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém, 01 de fevereiro de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623294
PORTARIA N° 019/2021 – FUNTELPA

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o art. 67, caput, da Lei n. 8.666/93.
Art. 1° - Designar os servidores como novos Fiscais e Suplentes dos termos 
de cooperação abaixo relacionados, enquanto dura sua vigência:

Nº TERMO DE 
COOPERAÇÃO Processo Objeto do contrato Empresa Fiscal / Su-

plente Matriculas

001/2020 2019/587840

Recebimento de estudantes 
matriculados na SEGUNDA 

CONVENENTE pela PRI-
MEIRA CONVENENTE, com 
o espoco de desenvolver 

estágio nos departamentos 
de rádio e televisão, cum-
prindo estágio obrigatório 
para conclusão do CURSO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO 

TÉCNICA.

MISSÃO FRIULI 
AMAZÔNIA 

(07.754.204/0001-67)

ANTONIO MA-
RIA DA COSTA 
/ ARLENE CRIS-

TINA SILVA 
SIQUEIRA

7003943/1 
E 8080070/2

003/2020 2020/303093

Termo de cooperação 
técnica operacional para 
utilização dos sistemas 

para gestão e controle de 
suprimentos de fundos, 
que entre si celebram a 
FUNTELPA e o BANPARÁ.

BANCO DO ESTADO 
DO PARÁ (BANPARÁ) 

(04.913.711/0001-08)

PALLOMA 
JESSICA COR-
REA BASTOS 
/ EBERSON 

RODRIGUES DE 
ASSIS

5937751/3 E 
54196977/6

001/2017 2020/799123

Retransmissão parcial 
das respectivas grades de 
programação televisiva, a 
serem captadas por sinais 

de satélite

FUNDAÇÃO PADRE 
ANCHIETA CENTRO 
PAULISTA DE RÁDIO 
E TV EDUCATIVAS 

(TV CULTURA) 
(61.914.891/0001-86)

VANESSA MAR-
TINS FROTA 
VEIRA / ANA 
CARLA SILVA  
DE FREITAS

5939810/2 E 
57234739/3

002-2019 2019-145929

Convênio tem por obje-
tivo entre os partícipes, 
estabelecer condições 
de cooperação mútua, 
para retransmissão da 

programação da TV Cultura 
do Pará nos municípios 
de Santarém/PA e de 

Marabá/Pa.

SERVISAT RADIO-
DIFUSÃO LTDA 

(05.116.652/0001-30)

NADIA DO 
SOCORRO 

SALOMÃO CAS-
SEB/ SERGIO 

CARLOS FARIAS 
DE OLIVEIRA

5613655/2 
E 3181855/1

004-2020 2020-338927

Constitui objeto do presen-
te acordo de Cooperação 
a adesão da FUNDAÇÃO à 
Rede Nacional de Comu-

nicação Publica- RNCP/TV, 
com vistas à transmissão 
em rede da programação 

da Empresa.

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

COMUNICAÇÃO (EBC) 
(09.168.704/0001-42)

VANESSA MAR-
TINS FROTA 
VEIRA / ANA 
CARLA SILVA  
DE FREITAS

5939810/2 E 
57234739/3

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação po-
dendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.
Belém/PA, 01 de fevereiro de 2021.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA.

Protocolo: 623290

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 052/2021,  DE 29 DE JANEIRO DE 2021.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTEL-
PA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2020-DTEC/FUNTELPA, 
de 26/01/2021, de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Processo 
nº 2021/102188, de 26/01/2021;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária(s) ao servidor AUGUSTO DE ALENCAR DA 
SILVA, ocupante do cargo Comissionado de Assistente II, Matrícula n.º 
5909811/2, para custear despesas com viagem ao Município de Abaetetu-
ba, no dia 02/02/2021, com o objetivo de realizar Ativação da Telemetria 
no Transmissor Digital da RTV.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 623318

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 010/ 2021 — GS/ SEDUC
Regulamenta, a realização das Aulas e Atividades Escolares não presen-
ciais a serem desenvolvidas nas Unidades Escolares da Rede Estadual, para 
cômputo da carga horária mínima anual obrigatória, durante o período da 
pandemia do novo Coronavírus (COVID -19) e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares e,
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Internacional, pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 
30/01/2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO  as orientações deliberadas pelo Conselho Nacional de 
Educação, que versa sobre a realização de Atividades Escolares Não Pre-
senciais durante o período da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento da carga horária mínima 
anual, conforme estabelece a LDB 9.394/96;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 800/2020 que mantém a 
suspensão das aulas presenciais, em decorrência do cenário epidemiológi-
co do Estado não permitir este retorno às aulas presenciais,
RESOLVE:
 Art. 1°- Regulamentar as Aulas e Atividades Não Presenciais nas Unidades 
Escolares da Rede Estadual, a serem desenvolvidas em todos os níveis e 
modalidades da Educação Básica, a partir de 03/02/2021, durante o perí-
odo de Pandemia do novo Coronavírus, como forma de assegurar o direito 
à aprendizagem.


